
https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/2221

1

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MARIANA
Instituído pela Lei 2.972 de 17 de Junho de 2015
Edição nº 2221 de 16 de Setembro de 2022
Autor da publicação: Amanda Gabriela Fernandes Carneiro

Publicações Câmara de Mariana
Licitações: Pregão Presencial
Licitações: Pregão Presencial

Aviso de Licitação

Processo nº 034 de 2022 - Pregão Presencial nº 007/2022/CMM

A Câmara Municipal de Mariana, por intermédio de sua Pregoeira, torna público que realizará
Pregão Presencial nº 007/2022/CMM, sendo o Objeto: contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de fornecimento de 02 (dois) LINKs DEDICADOS DE INTERNET, sendo: 01
(um) link dedicado para acesso à internet de no mínimo 500 mbps, full duplex, 24 horas por dia, 7
dias da semana, incluindo suporte técnico em conformidade com as concessões apresentadas pela
Agência  Nacional  de  Telecomunicações  (ANATEL),  para  atender  as  necessidades  da  Câmara
Municipal de Mariana, e 01 (um) link dedicado para acesso à internet de no mínimo 500 mbps, full
duplex, 24 horas por dia, 7 dias da semana, incluindo suporte técnico em conformidade com as
concessões  apresentadas  pela  Agência  Nacional  de  Telecomunicações  (ANATEL),  para  atender
Centro de Atendimento ao Cidadão (CAC), conforme quantidades e especificações contidas no Edital
e Termo de Referência. Sessão de abertura será no dia 29 de setembro de 2022, às 9hs, na Sede da
Câmara de Mariana, Rua Hélvio Moreira Moraes, 358 – Vila do Carmo – Mariana-MG. Dúvidas,
informações e Solicitação do Edital podem ser feitas: pelo telefone: (31) 3557-6206 ou encaminhadas
para o e-mail: licitacoes.camarademariana@gmail.com. Mariana, 15 de setembro de 2022 – Cláudia
Martins Bernardes - Pregoeira.

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

03º TERMO ADITIVO AO CONT. nº 16.2021 – CONTRATADA: SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA, inscrita CNPJ nº 35.981.503/0001-70. OBJETO: a partir de 19/09/2022, fica
reajustado o valor mensal do contrato para R$148.791,84 (cento e quarenta e oito mil setecentos e
noventa e um reais e oitenta e quatro centavos), tendo em vista CCT realizada em Janeiro de 2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.031.0022.4001.33903400 ficha 28. FUND. LEGAL: Art. 65
da Lei 8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal
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de Mariana.

 

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA N° 072, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022.

 

“Concede o benefício de Pensão por Morte a quem
menciona e dá outras providências. ”

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE MARIANA – IPREV MARIANA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 173/2018;

CONSIDERANDO a instituição do regime jurídico do servidor público do Município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

CONSIDERANDO a instituição do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Fundo de
Previdência dos Servidores Municipais de Mariana – FUNPREV, por meio da Lei Complementar
Municipal nº 064/2008;

CONSIDERANDO a reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Instituto
de Previdência dos Servidores Públicos de Mariana – IPREV MARIANA, por meio da Lei
Complementar Municipal nº173/2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 25 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 064/2008 c/c
art. 40, § 7º, I, da CF/ 88 com redação dada pela EC 41/2003.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - CONCEDER ao cônjuge do servidor LISARDO AGOSTINHO ALVES, aposentado pelo IPREV
Mariana, por meio da portaria nº 032, de 11 de maio de 2022, matrícula nº 10.716, inscrito no CPF
sob o nº 852.864.356-53, o benefício da PENSÃO POR MORTE, na forma do artigo 25, I, da Lei
Complementar Municipal nº 064/2008.

Art. 2º - O benefício de que trata o artigo anterior será pago, integralmente, à Senhora CAROLINA
DOS SANTOS CEZÁRIO ALVES, inscrita no CPF sob o nº 072.355.416-10, cônjuge do de cujus.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
19/08/2022, data do óbito do servidor, na forma do art. 26, I da Lei Complementar Municipal nº
064/2008.

MANDO, portanto, a quem o cumprimento desta Portaria pertencer, que o cumpra ou faça cumprir,
tão inteiramente como nela se declara.

 

ELIZANGELA SARA LANA GOMES

Diretora Presidente do IPREV MARIANA

 

 

PORTARIA N° 073, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022.

 

“Concede o benefício de Aposentadoria Voluntária a
quem menciona e dá outras providências”.

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE MARIANA – IPREV MARIANA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 173/2018;

CONSIDERANDO a instituição do regime jurídico do servidor público do Município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

CONSIDERANDO a instituição do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Fundo de
Previdência dos Servidores Municipais de Mariana – FUNPREV, por meio da Lei Complementar
Municipal nº 064/2008;

CONSIDERANDO a reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Instituto
de Previdência dos Servidores Públicos de Mariana – IPREV MARIANA, por meio da Lei
Complementar Municipal nº173/2018;

Considerando o disposto no art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c art. 40, § 5º, da
Constituição Federal/1988 c/c art. 35, da Lei Complementar Municipal nº 064/2008.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA à servidora SANDRA MARIA
PEREIRA SILVA GOMES, inscrita no CPF sob o nº 977.034.196-72, nomeada pelo Decreto Municipal
n° 2.263, de 04 de junho de 1998, ocupante do cargo de PEB Optante pelo Plano de Carreira,
matrícula nº 7.304, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 19 de setembro de
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2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MANDO, portanto, a quem o cumprimento desta Portaria pertencer, que o cumpra ou faça cumprir,
tão inteiramente como nela se declara.

 

ELIZANGELA SARA LANA GOMES

Diretora Presidente do IPREV MARIANA

 

 

PORTARIA N° 074, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022.

 

“Concede o benefício de Aposentadoria Voluntária a
quem menciona e dá outras providências”.

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE MARIANA – IPREV MARIANA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 173/2018;

CONSIDERANDO a instituição do regime jurídico do servidor público do Município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

CONSIDERANDO a instituição do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Fundo de
Previdência dos Servidores Municipais de Mariana – FUNPREV, por meio da Lei Complementar
Municipal nº 064/2008;

CONSIDERANDO a reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Instituto
de Previdência dos Servidores Públicos de Mariana – IPREV MARIANA, por meio da Lei
Complementar Municipal nº173/2018;

Considerando o disposto no art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c art. 40, § 5º, da
Constituição Federal/1988 c/c art. 35, da Lei Complementar Municipal nº 064/2008.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA à servidora MARILENE
PEREIRA MIRANDA, inscrita no CPF sob o nº 003.588.266-24, nomeada pelo Decreto Municipal n°
2.116, de 26 de março de 1996, ocupante do cargo de PEB Optante pelo Plano de Carreira,
matrícula nº 3.687, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 19 de setembro de
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2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MANDO, portanto, a quem o cumprimento desta Portaria pertencer, que o cumpra ou faça cumprir,
tão inteiramente como nela se declara.

 

ELIZANGELA SARA LANA GOMES

Diretora Presidente do IPREV MARIANA

 

 

PORTARIA N° 075, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022.

 

“Concede o benefício de Aposentadoria Voluntária a
quem menciona e dá outras providências”.

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE MARIANA – IPREV MARIANA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 173/2018;

CONSIDERANDO a instituição do regime jurídico do servidor público do Município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

CONSIDERANDO a instituição do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Fundo de
Previdência dos Servidores Municipais de Mariana – FUNPREV, por meio da Lei Complementar
Municipal nº 064/2008;

CONSIDERANDO a reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Instituto
de Previdência dos Servidores Públicos de Mariana – IPREV MARIANA, por meio da Lei
Complementar Municipal nº173/2018;

Considerando o disposto no art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c art. 40, § 5º, da
Constituição Federal/1988 c/c art. 35, da Lei Complementar Municipal nº 064/2008.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA à servidora SIMONE DE
SOUZA ARAUJO, inscrita no CPF sob o nº 979.729.086-72, nomeada pelo Decreto Municipal n°
2.702, de 18 de janeiro de 2002, ocupante do cargo de PEB Optante pelo Plano de Carreira,
matrícula nº 9.892, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 19 de setembro de
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2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MANDO, portanto, a quem o cumprimento desta Portaria pertencer, que o cumpra ou faça cumprir,
tão inteiramente como nela se declara.

 

ELIZANGELA SARA LANA GOMES

Diretora Presidente do IPREV MARIANA

 

 

PORTARIA N° 076, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022.

 

“Concede o benefício de Aposentadoria Voluntária a
quem menciona e dá outras providências”.

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE MARIANA – IPREV MARIANA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 173/2018;

CONSIDERANDO a instituição do regime jurídico do servidor público do Município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

CONSIDERANDO a instituição do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Fundo de
Previdência dos Servidores Municipais de Mariana – FUNPREV, por meio da Lei Complementar
Municipal nº 064/2008;

CONSIDERANDO a reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Instituto
de Previdência dos Servidores Públicos de Mariana – IPREV MARIANA, por meio da Lei
Complementar Municipal nº173/2018;

Considerando o disposto no art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c art. 40, § 5º, da
Constituição Federal/1988 c/c art. 35, da Lei Complementar Municipal nº 064/2008.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA à servidora VALMA
BERNADETE GOMES REIS, inscrita no CPF sob o nº 937.390.876-68, nomeada pelo Decreto
Municipal n° 2.116, de 26 de março de 1996, ocupante do cargo de PEB Optante pelo Plano de
Carreira, matrícula nº 5.047, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 19 de
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setembro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MANDO, portanto, a quem o cumprimento desta Portaria pertencer, que o cumpra ou faça cumprir,
tão inteiramente como nela se declara.

 

ELIZANGELA SARA LANA GOMES

Diretora Presidente do IPREV MARIANA

 

 

PORTARIA N° 077, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022.

 

“Concede o benefício de Aposentadoria Voluntária a
quem menciona e dá outras providências”.

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE MARIANA – IPREV MARIANA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 173/2018;

CONSIDERANDO a instituição do regime jurídico do servidor público do Município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

CONSIDERANDO a instituição do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Fundo de
Previdência dos Servidores Municipais de Mariana – FUNPREV, por meio da Lei Complementar
Municipal nº 064/2008;

CONSIDERANDO a reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Instituto
de Previdência dos Servidores Públicos de Mariana – IPREV MARIANA, por meio da Lei
Complementar Municipal nº173/2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c art. 35, da Lei
Complementar Municipal nº 064/2008.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ao servidor ANTÔNIO DA FÉ
BARBOSA, inscrito no CPF sob o nº 644.584.666-15, nomeado pelo Decreto Municipal n° 2.759, de
24 de abril de 2002, ocupante do cargo de Oficial de Serviços, matrícula nº 10.798, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 19 de setembro de 2022.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MANDO, portanto, a quem o cumprimento desta Portaria pertencer, que o cumpra ou faça cumprir,
tão inteiramente como nela se declara.

 

ELIZANGELA SARA LANA GOMES

Diretora Presidente do IPREV MARIANA

 

 

PORTARIA N° 078, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022.

 

“Concede o benefício de Aposentadoria Voluntária a
quem menciona e dá outras providências”.

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE MARIANA – IPREV MARIANA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 173/2018;

CONSIDERANDO a instituição do regime jurídico do servidor público do Município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

CONSIDERANDO a instituição do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Fundo de
Previdência dos Servidores Municipais de Mariana – FUNPREV, por meio da Lei Complementar
Municipal nº 064/2008;

CONSIDERANDO a reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Instituto
de Previdência dos Servidores Públicos de Mariana – IPREV MARIANA, por meio da Lei
Complementar Municipal nº173/2018;

Considerando o disposto no art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c art. 40, § 5º, da
Constituição Federal/1988 c/c art. 35, da Lei Complementar Municipal nº 064/2008.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA à servidora RENATA NEVES
DOS REIS, inscrita no CPF sob o nº 027.920.416-76, nomeada pelo Decreto Municipal n° 2.702, de
18 de janeiro de 2002, ocupante do cargo de PEB Optante pelo Plano de Carreira, matrícula nº
9.945, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 19 de setembro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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MANDO, portanto, a quem o cumprimento desta Portaria pertencer, que o cumpra ou faça cumprir,
tão inteiramente como nela se declara.

 

ELIZANGELA SARA LANA GOMES

Diretora Presidente do IPREV MARIANA

 

Licitações: Pregão Presencial
Licitações: Pregão Presencial

Pregão  Presencial   n°028/2022.  SUSPENSÃO  para  retificação  da  planilha  anexo  I.  Objeto:
Aquisição  de  medicamentos  padronizados  e  não  padronizados  em  atendimento  ao  Setor  de
Assistência Farmacêutica Municipal a pedido da Secretaria de Saúde.  Informações, Praça JK S/Nº,
C e n t r o  d e  0 8 : 0 0  à s  1 7 : 0 0 h o r a s .  S i t e :  w w w . p m m a r i a n a . c o m . b r ,  e - m a i l :
licitacaoprefeiturademariana@gmail.com. Tel: (31)35579055. Mariana 15 de setembro de 2022.

 

Pregão  Presencial   n°028/2022.  REPUBLICAÇÃO.  Objeto:  Aquisição  de  medicamentos
padronizados e não padronizados em atendimento ao Setor de Assistência Farmacêutica Municipal a
pedido da Secretaria de Saúde. Abertura: 29/09/2022 às 09:00min. Edital e Informações, Praça JK
S/Nº,  Centro  de  08:00  às  17:00horas.  Site:  www.pmmariana.com.br,  e -mai l :
licitacaoprefeiturademariana@gmail.com. Tel: (31)35579055. Mariana 15 de setembro de 2022.

 

Licitações: Pregão Presencial
Licitações: Pregão Presencial

Pregão  Presencial   n°028/2022.  SUSPENSÃO  para  retificação  da  planilha  anexo  I.  Objeto:
Aquisição  de  medicamentos  padronizados  e  não  padronizados  em  atendimento  ao  Setor  de
Assistência Farmacêutica Municipal a pedido da Secretaria de Saúde.  Informações, Praça JK S/Nº,
C e n t r o  d e  0 8 : 0 0  à s  1 7 : 0 0 h o r a s .  S i t e :  w w w . p m m a r i a n a . c o m . b r ,  e - m a i l :
licitacaoprefeiturademariana@gmail.com. Tel: (31)35579055. Mariana 15 de setembro de 2022.

 

Pregão  Presencial   n°028/2022.  REPUBLICAÇÃO.  Objeto:  Aquisição  de  medicamentos
padronizados e não padronizados em atendimento ao Setor de Assistência Farmacêutica Municipal a
pedido da Secretaria de Saúde. Abertura: 29/09/2022 às 09:00min. Edital e Informações, Praça JK
S/Nº,  Centro  de  08:00  às  17:00horas.  Site:  www.pmmariana.com.br,  e -mai l :
licitacaoprefeiturademariana@gmail.com. Tel: (31)35579055. Mariana 15 de setembro de 2022.
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Licitações: Pregão Eletrônico
Licitações: Pregão Eletrônico

Prefeitura Municipal de Mariana MG- Pregão Eletrônico n°025/2022.  Objeto: Aquisição de
papel A3 e papel A4 em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Educação. Abertura:
30/09/2022 às 09:00min. Edital e Informações, Praça JK S/Nº, Centro de 08:00 às 17:00horas. Site:
www.pmmariana.com.br,  e-mail:  licitacaoprefeiturademariana@gmail.com.  Tel:  (31)35579055.
Mariana  15  de  setembro  de  2022.

 

Processo Seletivo: Editais
Processo Seletivo: Editais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 162 /2022

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA Nº 01/2018

 

A Prefeitura Municipal de Mariana convoca os candidatos da Seleção Pública Simplificada n°
01/2018, homologada pelo Decreto Nº 9545 de 12 de novembro de 2018, para celebração de
CONTRATO TEMPORÁRIO, conforme preconiza a Lei Complementar Municipal nº175 de 16 de
Março de 2018,bem como os dispostos no item 2.3 do Edital 001/2018.

 

Os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos originais:

ASO (ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL ) , admissional sem restrições, encaminhado
pela Secretaria de Administração (no ato da entrega da documentação) e expedido
pelo médico oficial da Prefeitura Municipal de Mariana.Só poderá ser contratado aquele
que for julgado apto física e mentalmente, para o exercício da função;
02 fotos 3x4 recente;
Declaração de  que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para os fins
do disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição  Federal e guia de contratação, 
ficha de qualificação de contrato/nepotismo, e declaração de bens ( disponibilizados e
preenchidos na Secretaria de Administração no ato da entrega de documentação );
Disponibilização de  EMAIL E TELEFONE;

 ORIGINAL E CÓPIA:

Carteira de Trabalho;
Guia/Extrato PIS/PASEP(ATUALIZADA EMITIDA PELA CEF OU BB);
CPF próprio e de TODOS os  dependentes e CONJUGE;
Carteira de Identidade ( necessária data de expedição);
Título Eleitoral e Comprovante de Votação na última eleição ou certidão de quitação com a
Justiça Eleitoral;
Certificado de reservista (sexo masculino);
Declaração Escolar (filhos maiores de 5 anos e dependentes  de qualquer idade);
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Cartão de Vacinação atualizado próprio (2 vias) e de Filhos menores de 5 anos;
Certidão de Nascimento (própria e de todos os dependentes) e de Casamento (se for o caso
devidamente averbada);
Comprovante de Residência Atualizado (90dias);
Documentação comprobatória de escolaridade, sendo este o Certificado de Conclusão do
Curso e Registro Profissional, correspondente a função a que concorre, quando do exercício da
atividade profissional do candidato o exigir;
Comprovante de regular situação de inscrito no órgão de classe respectivo, quando do
exercício da atividade profissional do candidato o exigir;
Número da conta Corrente no Banco Itaú – (se não possuir a Secretaria de Administração
encaminhará carta de abertura de conta salário);

Nas datas  16 e 19 de setembro de 2022 no horário de 8h00h às 11:00 e de 13:00h às
16:00h, na Secretaria Municipal de Administração, localizada no 2º pavimento do
Paço Municipal, localizada na Praça JK, s/n – Centro, Mariana-MG.

 

 

 

 Odontólogo de PSF – (atual Cirurgião Dentista): 

Nome: Data de nascimento:
 
YURI REIS DA CRUZ

30/05/1995
 

THAIS GODINHO FERNANDES DE SENE
 

25/05/1983
 

NATALINA FERREIRA A COSTA
 

11/12/1965
 

ISABELLA LUIZA RODRIGUES FRADE
 

02/02/1996
 

LEILIANE TERESINHA DE ALMEIDA ROMUALDO
 

18/08/1990
 

 

Engenheiro Civil: 

Nome: Data de nascimento:
BRUNO MENDES PEREIRA
 

28/10/1988
 
 

Publicações Diversas: Atas
Publicações Diversas: Atas

ATA DE INSTALAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE
SINDICANTE - GCMM PARA APURAR OS FATOS
CONSTANTES NO PROCESSO Nº 10/2022 RERENTE À
PORTARIA 09/2022 DA SEDEF.
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Ao décimo quarto dia do mês de setembro do ano dois mil e vinte e dois, às treze horas, na sala da
Corregedoria da Guarda Municipal, à Praça de Gomes Freire, nº 220 – sala nº 14,  no Bairro Centro,
Mariana,  MG,  com  a  presença  de  Ana  Cláudia  Sampaio  Santos,  matrícula  11359,   Cassiana
Aparecida Alves Guilherme, matrícula 11358 e Miriam Terezinha Gomes, matrícula 11370, conforme
Portaria nº 09 de 09 de setembro de 2022 da Secretaria Municipal de Defesa Social, publicada no
diário oficial Edição Nº 2218, de 13 de setembro de 2022, procedeu-se a instalação da Comissão e
tiveram início os trabalhos relacionados com a apuração dos fatos mencionados no processo acima
referido.

____________________________

Ana Cláudia Sampaio Santos

Presidente da Comissão Sindicante

 

 

_____________________________

Miriam Terezinha Gomes

Secretária da Comissão Sindicante

 

_________________________________

Cassiana Aparecida Alves Guilherme

Membra da Comissão Sindicante

 

Publicações SAAE Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 145, de 15 de setembro de 2022.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
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2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) JOSÉ NEVES CARDOSO JÚNIOR, cargo de provimento em
comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO ELETROMECÂNICA como Fiscal
da ata relacionada abaixo:

Processo 038/2021, Ata de registro de preços 003/2022, cujo objeto é a aquisição de ferramentas
para o setor de eletromecânica do SAAE de Mariana-MG, com a empresa DEPÓSITO
CONSTRUREY MATERIAS DE CONSTRUÇÃO LTDA.

Art. 2º - Compete ao fiscal da ata exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal da ata atestar, formalmente, nos autos dos processos, as
notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal da ata:

I – Ter total conhecimento da ata e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações da ata inclusive pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal da ata ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto da ata com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem efeitos retroativos a
01 de agosto de 2022.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Mariana, 15 de setembro de 2022.

 

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

 

 

PORTARIA Nº 146, de 15 de setembro de 2022.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) JOSÉ NEVES CARDOSO JÚNIOR, cargo de provimento em
comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO ELETROMECÂNICA como Fiscal
da ata relacionada abaixo:

Processo 011/2022, Ata de registro de preços 026/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTORES DAS BOMBAS
INSTALADAS NAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ÁGUA (ETA’S) E ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS
DE ÁGUA (EEA’S), com a empresa BHS – BOMBAS HIDRAULICAS E SERVIÇOS LTDA- EPP.

Art. 2º - Compete ao fiscal da ata exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal da ata atestar, formalmente, nos autos dos processos, as
notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal da ata:

I – Ter total conhecimento da ata e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações da ata inclusive pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
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cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal da ata ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto da ata com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem efeitos retroativos a
01 de agosto de 2022.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 15 de setembro de 2022.

 

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

 

 

PORTARIA Nº 147, de 15 de setembro de 2022.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) JOSÉ NEVES CARDOSO JÚNIOR, cargo de provimento em
comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO ELETROMECÂNICA como Fiscal
da ata relacionada abaixo:
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Processo 011/2022, Ata de registro de preços 026/2022, cujo objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTORES DAS BOMBAS INSTALADAS
NAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ÁGUA (ETA’S) E ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ÁGUA
(EEA’S), com a empresa HIDROMIG POÇOS E BOMBAS.

Art. 2º - Compete ao fiscal da ata exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal da ata atestar, formalmente, nos autos dos processos, as
notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal da ata:

I – Ter total conhecimento da ata e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações da ata inclusive pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal da ata ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto da ata com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem efeitos retroativos a
01 de agosto de 2022.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 15 de setembro de 2022.

 

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo
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PORTARIA Nº 148, de 15 de setembro de 2022.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) JOSÉ NEVES CARDOSO JÚNIOR, cargo de provimento em
comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO ELETROMECÂNICA como Fiscal
da ata relacionada abaixo:

Processo 012/2022, Ata de registro de preços 029/2022, cujo objeto Contratação de empresa para
fornecimento de peças para manutenção de bombas instaladas nas estações de tratamento de água
(eta’s) e estações elevatórias de água (eea’s) no município de Mariana – MG, com a empresa BHS –
BOMBAS HIDRAULICAS E SERVIÇOS LTDA- EPP.

Art. 2º - Compete ao fiscal da ata exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal da ata atestar, formalmente, nos autos dos processos, as
notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal da ata:

I – Ter total conhecimento da ata e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações da ata inclusive pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal da ata ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
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específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto da ata com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem efeitos retroativos a
01 de agosto de 2022.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 15 de setembro de 2022.

 

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

 

 

PORTARIA Nº 149, de 15 de setembro de 2022.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) JOSÉ NEVES CARDOSO JÚNIOR, cargo de provimento em
comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO ELETROMECÂNICA como Fiscal
da ata relacionada abaixo:

Processo 012/2022, Ata de registro de preços 030/2022, cujo objeto Contratação de empresa para
fornecimento de peças para manutenção de bombas instaladas nas estações de tratamento de água
(eta’s) e estações elevatórias de água (eea’s) no município de Mariana – MG, com a empresa
RONALDO VIEIRA 20503229687 – ME.

Art. 2º - Compete ao fiscal da ata exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.
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Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal da ata atestar, formalmente, nos autos dos processos, as
notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal da ata:

I – Ter total conhecimento da ata e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações da ata inclusive pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal da ata ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto da ata com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem efeitos retroativos a
01 de agosto de 2022.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 15 de setembro de 2022.

 

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

 

 

PORTARIA Nº 150, de 15 de setembro de 2022.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
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2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) DANIELLE PYRA FERREIRA, cargo de provimento em comissão
de COORDENADOR DE DIVISÃO E EXPANSÃO  como Fiscal do contrato relacionado abaixo:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/2022 - PRC: 31/2022, cujo objeto é a aquisição de painel
elétrico de comando, proteção e automação para as Estações de Tratamento de Água (ETA’s) e
Estações Elevatórias de Água (EEA’s), de acordo com as especificações e quantitativos previstos do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana – MG com a empresa GNS SERVIÇOS E
COMPONENTES ELÉTRICOS E HIDRAÚLICOS LTDA.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos,
as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

I – Ter total conhecimento do(a) Ata/contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do(a) Ata/contratado inclusive pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do(a) Ata/Contrato com o
recebimento definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos 31 de agosto de 2022.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Mariana, 15 de setembro de 2022.

 

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

 

PORTARIA Nº 151, de 15 de setembro de 2022.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) ARMANDO GERALDO GONÇALVES DUTRA, cargo de
provimento em comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FROTAS E PATROMÔNIO como
Fiscal do contrato relacionado abaixo:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2022 - PRC: 18/2022, cujo objeto é a adesão a ARP N°
19/CISMISEL/2021, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em transporte, conforme o
descrito no Termo de Referência e seus anexos com a empresa COOPERATIVA MUNDIAL DE
TRANSPORTES DE TODA NATUREZA LTDA, COOTRANSMUNDI.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos,
as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

I – Ter total conhecimento do(a) Ata/contrato e suas cláusulas;
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II – Conhecer as obrigações do(a) Ata/contratado inclusive pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do(a) Ata/Contrato com o
recebimento definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos 02 de agosto de 2022.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

Mariana, 15 de setembro de 2022.

 

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

 

PORTARIA Nº 152, de 15 de setembro de 2022.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:
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R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) ARMANDO GERALDO GONÇALVES DUTRA, cargo de
provimento em comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FROTAS E PATROMÔNIO como
Fiscal do contrato relacionado abaixo:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2022 - PRC: 34/2022, cujo objeto é a adesão a ARP N°
19/CISMISEL/2021, cujo objeto do presente instrumento, a transformação do saldo da ARP
003/2021, oriunda do PREGÃO Nº 014/2020, PROCESSO Nº 034/2020, em contrato, visando à
contratação de empresa especializada em locação de caminhões pipa e caminhão munk com
condutor para atender as demandas do SAAE MARIANA, nos termos do edital e seus anexos com a
empresa TRANSPORTES E LOGISTICA F&P.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos,
as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

I – Ter total conhecimento do(a) Ata/contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do(a) Ata/contratado inclusive pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do(a) Ata/Contrato com o
recebimento definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos 02 de agosto de 2022.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Mariana, 15 de setembro de 2022.

 

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

 

PORTARIA Nº 153, de 15 de setembro de 2022.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) ARMANDO GERALDO GONÇALVES DUTRA, cargo de
provimento em comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FROTAS E PATROMÔNIO como
Fiscal do contrato relacionado abaixo:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2021 - PRC: 28/2021, cujo objeto é a adesão a ARP N°
19/CISMISEL/2021, cujo objeto é a Adesão a ARP N 002-A/2021 do Consórcio Intermunicipal da
Área Mineira da Sudene – CIMAMS, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica especializada na
prestação de serviços de locação de veículos, máquinas e equipamentos, com e sem condutor, com e
sem fornecimento de combustível, incluindo manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças,
seguro ou proteção veicular e rastreador, para atender as necessidades dos municípios integrantes
do consórcio intermunicipal multifinalitário da área mineira da Sudene-CIMANS, conforme o
descrito no Termo de Referência e seus anexos.  , nos termos do edital e seus anexos com a
empresa COOPERATIVA DE SERVIÇOS E TRANSPORTE DO BRASIL - CSTB.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos,
as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal do Contrato:
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I – Ter total conhecimento do(a) Ata/contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do(a) Ata/contratado inclusive pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do(a) Ata/Contrato com o
recebimento definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos 02 de agosto de 2022.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

Mariana, 15 de setembro de 2022.

 

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

 

PORTARIA Nº 154, de 15 de setembro de 2022.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:
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R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) ARMANDO GERALDO GONÇALVES DUTRA, cargo de
provimento em comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FROTAS E PATROMÔNIO como
Fiscal do contrato relacionado abaixo:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2021 - PRC: 27/2019, cujo objeto é a prestação de serviços de
locação de veículos e equipamentos (máquinas pesadas) para atender às demandas do SAAE
Mariana/MG com a empresa SOMINI SERVICE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
EIRELI –ME.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos,
as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

I – Ter total conhecimento do(a) Ata/contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do(a) Ata/contratado inclusive pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do(a) Ata/Contrato com o
recebimento definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos 02 de agosto de 2022.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/2221

27

 

Mariana, 15 de setembro de 2022.

 

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

 

PORTARIA Nº 155, de 15 de setembro de 2022.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) ARMANDO GERALDO GONÇALVES DUTRA, cargo de
provimento em comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FROTAS E PATROMÔNIO como
Fiscal do contrato relacionado abaixo:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2022 - PRC: 009/2022, cujo objeto é a Adesão a ARP, oriunda
do PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021/SRP realizado no Município de Cidelândia/MA, cujo objeto é
a contratação de empresa para prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle de
abastecimento e fornecimento de combustível, com implantação e operação de sistema
informatizado e integrado para gestão de frota, por meio de internet, através de rede de
estabelecimentos credenciados, mediante a utilização de sistema informatizado e de recursos
tecnológicos para atender a frota automotiva do serviço autônomo de agua e esgoto de Mariana/Mg
com a empresa BIGCARD ADMINISTRADORA DE CONVÊNIOS E SERVIÇOS LTDA – EPP.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos,
as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;
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Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

I – Ter total conhecimento do(a) Ata/contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do(a) Ata/contratado inclusive pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do(a) Ata/Contrato com o
recebimento definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos 02 de agosto de 2022.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 15 de setembro de 2022.

 

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

 

PORTARIA Nº 156, de 15 de setembro de 2022.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:
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RESOLVE:

 

Retificar a Portaria n°142 de 09 de setembro de 2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Mariana, Edição nº 2217 de 12 de setembro de 2022, páginas 76 e 77.

 

Art. 1º: Onde se lê: “Processo 011/2022”.

 

 Leia-se: “Processo 011/2021”.

 

Art. 2º: Fica revogada a portaria n° 142 de 09 de setembro de 2022 publicada no Diário Oficial
Eletrônico do município de Mariana, Edição n° 2217 de 12 de setembro de 2022, páginas 76 e 77.

 

 

Mariana, 15 de setembro 2022.

 

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

 

PORTARIA Nº 157, de 15 de setembro de 2022.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

 

R E S O L V E:
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Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) GRAZIELLI MARIA MENDES, cargo de provimento em
comissão de COORDENADOR DE DIVISÃO E EXPANSÃO como Fiscal da ata relacionada abaixo:

Processo 006/2022, Ata de registro de preços 031/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇO, NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, PARA CONSTRUÇÃO DE MUROS E
CERCAS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EM MARIANA, MG com a empresa HF
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO. 

 

Art. 2º - Compete ao fiscal da ata exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal da ata atestar, formalmente, nos autos dos processos, as
notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal da ata:

I – Ter total conhecimento da ata e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações da ata inclusive pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal da ata ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto da ata com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem efeitos retroativos a
23 de maio de 2022.

 Art. 6º - Revoga-se a portaria 142 de 09 de setembro de 2022.

 

Mariana, 15 de setembro de 2022.
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Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

 

 

PORTARIA Nº 158, de 15 de setembro de 2022.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

 

RESOLVE:

 

Retificar a Portaria n°144 de 09 de setembro de 2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Mariana, Edição nº 2217 de 12 de setembro de 2022, páginas 82 e 83.

 

Art. 1º: Onde se lê: “ATA DE REGISTRO DE PREÇO 031/2022”.

 

 Leia-se: “ATA DE REGISTRO DE PREÇO 032/2022”.

 

Art. 2º: Fica revogada a portaria n° 144 de 09 de setembro de 2022 publicada no Diário Oficial
Eletrônico do município de Mariana, Edição n° 2217 de 12 de setembro de 2022, páginas 82 e 83.

 

 

Mariana, 15 de setembro 2022.

 

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana
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PORTARIA Nº 159, de 15 de setembro de 2022.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) SANDRO SERGIO VIEIRA, cargo de provimento em comissão de
COORDENADOR DE DIVISÃO E EXPANSÃO como Fiscal da ata relacionada abaixo:

Processo 006/2022 - Ata de registro de preços 031/2022, cujo objeto é a contratação de serviço, no
sistema de registro de preço, para construção de muros e cercas com fornecimento de materiais, em
mariana mg, com a empresa HF ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO.

 

Art. 2º - Compete ao fiscal da ata exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal da ata atestar, formalmente, nos autos dos processos, as
notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal da ata:

I – Ter total conhecimento da ata e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações da ata inclusive pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal da ata ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;
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 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto da ata com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem efeitos retroativos a
06 de julho de 2022.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 15 de setembro de 2022.

 

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

 

 

PORTARIA Nº 160, de 15 de setembro de 2022.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) ENDERSON SILVA EUZÉBIO,cargo de provimento em comissão
de COORDENADOR DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO como Fiscal das atas relacionadas
abaixo:

Processo 032/2022,

Ata de registro de preços 051/2022, cujo objeto é aquisição de material de escritório para
atender as demandas dos diversos setores do SAAE Mariana, com a empresa PINTANDO E
BORDANDO COMERCIO LTDA.
Ata de registro de preços 052/2022, cujo objeto é aquisição de material de escritório para
atender as demandas dos diversos setores do SAAE Mariana, com a empresa
SAFIRA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO.

Art. 2º - Compete ao fiscal da ata exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
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cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal da ata atestar, formalmente, nos autos dos processos, as
notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal da ata:

I – Ter total conhecimento da ata e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações da ata inclusive pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal da ata ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto da ata com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem efeitos retroativos a
09 de julho de 2022.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 15 de setembro de 2022.

 

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo


